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1. Uma nova fronteira de confiança para o 
mercado de carbono

A emergência climática e a necessidade de tran-
sição para economias de baixo carbono intensifi-
caram o debate sobre mecanismos que conciliem de-
senvolvimento e sustentabilidade. Nesse contexto, o 
mercado de créditos de carbono emerge como uma 
ferramenta central, permitindo que reduções ou re-
moções de emissões de gases de efeito estufa (GEE) 
sejam convertidas em ativos negociáveis e valori-
zados financeiramente.

Em 2023, segundo dados do Banco Mundial, 
o mercado global de carbono movimentou aproxi-
madamente US$ 100 bilhões (World Bank, 2024). 
Nesse contexto, estudos indicam que o Brasil tem 
potencial para gerar ordens de magnitude de cen-
tenas de milhões a mais de 1 bilhão de toneladas de 
CO₂ equivalente por ano, dependendo do escopo e 
metodologias.

Entretanto, nos últimos anos, denúncias de 
fraudes, greenwashing e a ausência de metodologias 
específicas para realidades locais abalaram a con-
fiança desse mercado. A falta de certificadoras com 
presença local e credibilidade pública aprofundou a 
necessidade de novas soluções que conciliem tecno-
logia, rastreabilidade, transparência e observância 
às salvaguardas ambientais e sociais, instrumentos 
fundamentais para assegurar que os benefícios cli-
máticos sejam acompanhados de justiça social e 

respeito aos direitos de comunidades tradicionais e 
povos indígenas.

É nesse cenário que a CMB, instituição tricen-
tenária e símbolo da autenticidade e credibilidade 
nacional, apresenta seu Projeto da Certificadora 
Nacional de Créditos de Carbono, iniciativa vol-
tada à criação de uma plataforma digital e confiável 
para a validação e emissão de créditos de carbono 
certificados.

2. A CMB e sua vocação histórica para a 
autenticidade

Criada em 1694, a CMB é uma das mais antigas 
e respeitadas instituições públicas do país. Ao longo 
de mais de três séculos, consolidou sua atuação na 
produção de valores e documentos oficiais (cédulas, 
moedas, passaportes, certificados, selos fiscais e 
carteiras de identificação, entre outros) com o mais 
alto grau de segurança e tecnologia.

Essa expertise, centrada em controle, rastreabi-
lidade e conformidade, posiciona a CMB como um 
agente natural para atuar em novos mercados que 
demandam garantia de autenticidade e integridade, 
como o de créditos de carbono. A mesma estrutura 
que garante a segurança na fabricação monetária 
e documental brasileira pode agora ser mobilizada 
para assegurar a legitimidade ambiental e social dos 
créditos de carbono emitidos.
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3. O mercado de créditos de carbono: 
desafios e oportunidades

Cada crédito de carbono corresponde à remoção 
ou redução de uma tonelada de CO₂ equivalente na 
atmosfera. Esses créditos são negociados em dois 
tipos principais de mercado:

•	 Mercado Regulado: no qual empresas cumprem 
metas obrigatórias de redução de emissões defi-
nidas por políticas nacionais ou tratados interna-
cionais; e

•	 Mercado Voluntário: em que empresas e organiza-
ções adquirem créditos para compensar emissões 
e demonstrar compromissos espontâneos com a 
sustentabilidade.

Em 2023, o mercado regulado global respondeu 
por mais de 90% do volume financeiro negociado 
(ESMA, 2024), com destaque para o European Union 
Emissions Trading System (EU ETS). Já o mercado 
voluntário movimentou cerca de US$ 2 bilhões, com 
tendência de crescimento acelerado até 2030, po-
dendo chegar a US$ 50 bilhões, conforme estima-
tivas da McKinsey & Company (McKinsey & Com-
pany, 2023).

No Brasil, o marco regulatório mais recente é 
a Lei nº 15.042/2024, que criou o Sistema Brasi-
leiro de Comércio de Emissões (SBCE), o primeiro 
passo para estruturar o mercado regulado nacional 
(BRASIL, 2024). O processo de regulamentação 
deve ocorrer nos próximos anos, consolidando um 
ambiente de negócios que precisa ser transparente, 
confiável, auditável e socialmente responsável.

Apesar do crescimento do mercado voluntário, 
as lacunas em credibilidade, integridade, metodolo-
gias específicas e supervisão ainda comprometem a 
reputação e a eficácia desse sistema, tanto no Brasil 
quanto no exterior. É nesse vácuo institucional que 
o projeto da CMB se insere.

4. Certificadoras e o déficit de confiança 
global

As certificadoras de créditos de carbono desem-
penham papel essencial ao garantir que os projetos 
realmente contribuam para a mitigação de emissões. 
Elas desenvolvem metodologias, validam projetos, 
verificam dados e asseguram que os créditos emi-
tidos correspondam a reduções reais e mensuráveis.

No entanto, escândalos internacionais envol-
vendo metodologias imprecisas, conflitos de inte-
resse e processos analógicos fragilizaram a credi-
bilidade dessas instituições. Entre os principais 
problemas estão:

•	 Metodologias inadequadas às especificidades 
locais;

•	 Certificados em formatos pouco seguros (sem ras-
treabilidade digital);

•	 Relações comerciais entre certificadoras e desen-
volvedores de projetos, gerando potenciais conflitos 
de interesse; e

•	 Ausência de observância às salvaguardas socioam-
bientais, como o respeito aos direitos territoriais de 
comunidades indígenas, povos quilombolas e agri-
cultores familiares, além da falta de mecanismos de 
consulta prévia e de repartição de benefícios.

Essas fragilidades reforçam a necessidade de 
novos modelos de certificação, baseados em tecno-
logia, transparência, governança e proteção socio-
ambiental, capazes de restaurar a confiança e asse-
gurar a legitimidade do mercado.

5. O projeto da CMB: uma certificadora 
pública, digital e confiável

O Projeto da Certificadora Nacional de Créditos 
de Carbono visa criar uma plataforma integrada, 
que combine inovação tecnológica, integridade, 
rastreabilidade, confiabilidade e observância às sal-
vaguardas socioambientais. Mais do que imprimir 
certificados, a CMB propõe um sistema digital com-
pleto com uso de blockchain, tokenização, contratos 
inteligentes, capaz de:

•	 Receber e processar dados sobre projetos de ab-
sorção ou redução de emissões;

•	 Checar conformidades jurídicas e técnicas, in-
cluindo salvaguardas voltadas à proteção de comu-
nidades locais;

•	 Registrar auditorias independentes, com integração 
às verificadoras credenciadas; e

•	 Emitir certificados digitais seguros.

A arquitetura tecnológica proposta permitirá o 
rastreamento em tempo real do ciclo de vida de cada 
projeto, garantindo transparência, integridade, audi-
tabilidade e respeito socioambiental.
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6. Diferenciais estratégicos e institucionais 
da CMB

A CMB reúne um conjunto de características que 
a destacam entre as certificadoras potenciais:

•	 Credibilidade institucional: mais de 330 anos de 
confiança na fabricação de cédulas, moedas e do-
cumentos de segurança; 

•	 Independência de mercado: empresa pública com 
autonomia técnica e financeira;

•	 Capilaridade estatal: articulação com órgãos pú-
blicos federais, estaduais e municipais, além de 
instituições de controle e regulação ambiental;

•	 Competência técnica e tecnológica: domínio de 
sistemas de segurança digital, autenticação e 
rastreabilidade;

•	 Isenção e integridade: ausência de conflitos de inte-
resse com desenvolvedores e titulares de projetos; e

•	 Compromisso com salvaguardas: estrutura capaz 
de incorporar critérios sociais e ambientais, asse-
gurando a participação de comunidades locais e 
o cumprimento do Consentimento Livre, Prévio e 
Informado.

Esses atributos permitem à CMB atuar como um 
pilar de integridade para o mercado de carbono.

7. Benefícios esperados: do fortalecimento 
da governança à liderança global

Com a implementação da Certificadora Nacional 
de Créditos de Carbono, espera-se uma série de im-
pactos estruturantes:

•	 Governança climática fortalecida: Passa-se a dispor 
de uma certificadora capaz de garantir legitimidade 
e confiabilidade ao mercado;

•	 Segurança jurídica e financeira: investidores e em-
presas terão maior previsibilidade e confiança nos 
créditos adquiridos;

•	 Valorização dos ativos ambientais nacionais: 
biomas como a Amazônia, a Mata Atlântica, o Cer-
rado e a Caatinga poderão gerar créditos certifi-
cados com padrões metodológicos específicos;

•	 Posicionamento internacional: o Brasil poderá se 
tornar referência em integridade e rastreabilidade 
em mercados regulados e voluntários de carbono;

•	 Eficiência e inovação: a digitalização dos processos, 
por meio de blockchain e contratos inteligentes, re-
duzirá custos e riscos de fraude; e

•	 Justiça socioambiental: a inclusão de salvaguardas 
garante que o desenvolvimento de projetos gere 
benefícios compartilhados e respeite os direitos 
humanos.

O projeto, portanto, une sustentabilidade, tec-
nologia e governança, reafirmando a CMB como 
guardiã da confiança, agora também no campo am-
biental e na economia de baixo carbono.

8. Conclusão: tradição e inovação a serviço 
do clima

O projeto da CMB para se tornar a Certificadora 
Nacional de Créditos de Carbono simboliza a con-
vergência entre tradição institucional e inovação tec-
nológica. Mais do que uma nova linha de negócios, 
a iniciativa representa uma resposta estratégica à 
necessidade global de sistemas de certificação con-
fiáveis, auditáveis, alinhados à realidade brasileira 
e justos.

Em um momento em que o mundo busca solu-
ções que unam crescimento econômico e responsa-
bilidade ambiental, a Casa da Moeda do Brasil rea-
firma sua vocação para a autenticidade, integridade 
e sustentabilidade. Com esse projeto, o Brasil dá um 
passo decisivo rumo a uma nova economia verde, 
digital e íntegra.
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